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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.204/2025
De 11 de março de 2025.

“DISPÕE  SOBRE  A  SEMANA
M U N I C I P A L  D E
CONSC IENT IZAÇÃO  DO
AUTISMO”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições Legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1º - Fica instituído no município de Sete Barras
a  “SEMANA  MUNICIPAL  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  DO
AUTISMO”, com o objetivo de informar e conscientizar a
população local.

§ Único –  A semana de conscientização do autismo
será realizada, anualmente, a partir de 02 de abril, dia este
em que é comemorado o dia Nacional de conscientização
do autismo, passando a integrar o calendário de eventos do
município e da Câmara Municipal.

Artigo 2º - A Semana Municipal da Conscientização do
Autismo  tem  como  finalidade  promover  campanhas
publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos
sobre o Transtorno do Espectro do Autismo.

Artigo 3º  -  A  sociedade  civil  organizada  e  grupos
organizados  de  pais  poderão  realizar  eventos  sobre  a
Semana  Municipal  de  Conscientização  do  Autismo,  a
exemplo  de  campanhas,  debates,  seminários,  aulas,
palestras,  eventos  esportivos,  distribuição  de  panfletos,
cartilhas,  cartazes  com  ações  educativas,  entre  outras
atividades que contribuam para a divulgação do Transtorno
do Espectro Autista – TEA.

Artigo  4º  -  Cabe  ao  Poder  Executivo,  através  de
regulamentação,  definir  e  editar  normas  complementares
necessárias à execução da presente Lei.

Artigo  5º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução
desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º -  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 11 de março
de 2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO  Nº  008/2025  -  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  Nº  007/2025

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE
BARRAS-SP. CONTRATADO: EMPRESA FERNANDO ANTONIO
ALMEIDA  NUNES  CNPJ:  nº  58.807.536/0001-01  ass.

18/02/2025.  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PINTURA  DO  PAÇO  MUNICIPAL  E  PRAÇA  MATRIZ  DO
MUNICÍPIO  DE  SETE  BARRAS/SP  Valor:  R$  70.225,80
(setenta  mil  duzentos  e  vinte  e  cinco  reais  e  oitenta
centavos) – Vigência: 02 (dois) meses.
...........................................................................................................
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